
INDICAÇÃO Nº 
2673
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que através do órgão competente, determine a designação de veículo exclusivo para apoio na execução do Programa Educacional de Resistência às Drogas – PROERD em todo o Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

      O renomado Proerd (Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência), tem obtido êxito como uma política pública de educação preventiva ao uso de drogas, alcançando resultados ao atingir seu objetivo primordial que é evitar que crianças e adolescentes iniciem o seu uso.
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           A valorização da equipe de Policiais Militares envolvidos no programa deve ser considerada, proporcionando a facilidade na execução do PROERD, oferecendo condições necessárias, e sendo mais uma estratégia para incentivo de outros PMs para participarem dessa estratégia, desenvolvida com maestria pela corporação em conjunto com os docentes das redes municipais e estaduais.

                             Considerando a real possibilidade de alcance do programa junto aos alunos do Ensino Fundamental, apontando os efeitos das drogas e ensinando as habilidades necessárias e motivação para manterem-se longe do mal do século, toda a iniciativa que contemple o aprimoramento da ação é válida, além de proporcionar aos estudantes uma chance de perceber os policiais corno amigos e pessoas em quem eles podem confiar, permitindo às crianças desenvolverem uma atitude positiva em relação às autoridades e respeito pelas leis, o verdadeiro exercício de sua cidadania.
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                             O sucesso do programa é obtido pelo adequado entrosamento entre a Escola, a Família e a Polícia, e a contribuição de veículo exclusivo para o aprimoramento do trabalho norteará a priorização desta propositura através do dinâmico Governo Estadual, que demonstra não medir esforços, notadamente no quesito segurança pública aliada a educação.                        
Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares
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